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SUPERINTENDÊNCIA 

 
PROCESSOS SELETIVOS 

 

Portaria-SEI nº 194, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º.  Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, do Hospital Universitário 

Ana Bezerra - Edital - SEI nº 02/2022. 

Candidato Situação Motivação 

***.656.034-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.152.114-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.175.087-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.063.010-** 
Não classificado para a 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo 

Art. 2º O prazo de recurso são de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta 

portaria, e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico 

da comissão: cps.huabufrn@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 195, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 



  

Nº 340, segunda-feira, 21 de novembro de 2022 

  5 

Art. 1º.  Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe do Setor de Engenharia Clínica, do Hospital Universitário Ana Bezerra - 

Edital - SEI nº 03/2022. 

Candidato Situação Motivação 

***.491.844-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-

EBSERH, que dispõe sobre critérios de 

participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

(Até a 3ª classificação) 

Art. 2º O prazo de recurso são de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta 

portaria, e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico 

da comissão: cps.huabufrn@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 196, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º.  Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, do Hospital 

Universitário Ana Bezerra - Edital - SEI nº 04/2022. 

Candidato Situação Motivação 

***.499.664-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***261.194-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***587.155-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***469.214-** 
Não classificado para a 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo 

***676.874-** 
Não classificado para a 

segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo 
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Art. 2º O prazo de recurso são de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta 

portaria, e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico 

da comissão: cps.huabufrn@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 197, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º.  Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe do Setor de Hotelaria, do Hospital Universitário Ana Bezerra - Edital - SEI 

nº 05/2022. 

Candidato Situação Motivação 

***.036.984.** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.676.874.** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

Art. 2º O prazo de recurso são de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta 

portaria, e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico 

da comissão: cps.huabufrn@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 198, de 21 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 
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Considerando a Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o empregado público Luiz Fernando Silva, matrícula SIAPE nª 214****, e o 

servidor Fernando Luiz Palhano Xavier Cabral, matrícula SIAPE nª 163****, para exercerem a 

função de agente suprido vinculado ao Hospital Universitário Ana Bezerra. 

Art. 2º O agente suprido é responsável pelo recebimento de suprimento de fundos e a respectiva 

prestação de contas no prazo estipulado pelo ordenador de despesas. 

Art. 3º A função de agente suprido não será remunerada sendo considerada de relevância pública. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 


